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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
M I N A S    G E R A I S

ERRATA - PORTARIA Nº 305/2025

A Portaria n° 305/2025, de  de dezembro de 2025, publicada 
no site da Câmara Municipal de Ipatinga em 23 de dezembro de 2025, tem pela presente, 
a seguinte correção:

 

Onde se lê:

“I –  Determinar  ponto  facultativo no  âmbito  da  Câmara 
Municipal de Ipatinga, no período compreendido entre 24 de dezembro de 2025 e 02 de 
janeiro de 2026, inclusive;”

Leia-se:

I –  Determinar  ponto  facultativo no  âmbito  da  Câmara 
Municipal de Ipatinga, no período compreendido entre 24 de dezembro de 2025 a 02 de 
janeiro de 2026, inclusive;

Câmara Municipal de Ipatinga, 23 de dezembro de 2025.

Werley Glicério Furbino  Araújo
PRESIDENTE
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